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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GREYSSON DA SILVA CARVALHO

INDICAÇÃO: 227/2025

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras do Município de Balsas-Ma,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no arí. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (Rl), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Alan Douglas

de Oliveira (Alan da Marissol), Digníssimo Prefeito Municipal, 1NDICAND0>LHE:

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL E AO CHEFE DO DMT QUE SEJA

REALIZADO UM ESTUDO E POSTERIOR ALTERAÇÃO DE MÃO DUPLA
PARA MÃO ÚNICA DE DIREÇÃO EM PARTE DA RUA COELHO NETO, NO

CENTRO, BALSAS-MA.

Justificativa:

Primeiramente, com objetivo de expor a importância e relevância da medida

presente, sugiro ao Poder Executivo Municipal, que passo a expor os motivos pelos quais

entendo necessária a mencionada indicação.

Esta alteração de mão única se faz necessário, para minimizar os riscos de

acidentes de trânsito que podem ocorrer no trecho que compreende da praça da Igreja

Catedral até a esquina para a rua Vereador Pinto.

Informamos que a citada via sofre com o tráfego intenso de veículos de pequeno

e médio porte (motocicletas, carros e caminhões menores), pedestres, estudantes de todas
as idades que necessitam utilizar este trajeto para chegarem às escolas onde estudam,
tomando caótico o trecho duplicado.

É importante mencionar, que a mudança mencionada não vai agravar o trânsito e
sim facilitar a mobilidade, tendo em vista, que existe diversas vias que podem ser

utilizadas para a mobilidade do trânsito na região.

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da

medida, este Vereador signatário requer que seja remetida, após a devida tramitação

regimental, a presente indicação ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam
atendidas.
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Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 03 de abril de 2025.

GREYSSON DA SILVA CARVALHO

VEREADOR, AUTOR (PSB)
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